
             PORTARIA VPCRE Nº 3/2013

Dispõe sobre a criação da equipe  de trabalho do XXXIII 

Encontro do Colégio de Corregedores Eleitorais.

 O Vice-Presidente  e  Corregedor  Regional  Eleitoral  de  Goiás, 

Desembargador  João  Waldeck  Felix  de  Sousa,  no  exercício  das  atribuições  que  lhe  são 

conferidas pela  Resolução TRE-GO n.º 173/2011 -  Regimento Interno do Tribunal Regional 

Eleitoral de Goiás, e considerando o contido na Resolução TSE nº 23.323, de 19 de agosto de 

2010, e na Portaria  TRE-GO  nº 199/2012, RESOLVE:

 

                                 Art. 1º. Constituir Equipe de Trabalho composta  pelos servidores 

indicados  no anexo desta  portaria  para  laborarem na Realização do XXXIII  Encontro  do 

Colégio de Corregedores Eleitorais, com os  seguintes objetivos:

I – Credenciamento dos participantes

II – Supervisão e monitoramento dos serviços de hospedagem, alimentação e transporte

III- Instalação e manutenção de equipamentos de som e informática 

IV – Cerimonial e recepção  

V – Assistência médica

VI -  Coordenação da mesa de debate

VII – Organização,  supervisão e informação 

                               Art. 2º. Realizar-se-á o encontro no período de 10 a 14 de abril  de 2013, 
nos municípios de Goiânia – GO e Rio Quente – GO;

                             Art. 3º. Encaminhe-se cópia desta Portaria à Presidência deste Egrégio 

Tribunal Regional Eleitoral;

Missão: “Velar pela regularidade dos serviços eleitorais, assegurando a correta aplicação de princípios e normas”.  



                             Art. 4º.  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação; 

Gabinete  da  Vice-Presidência  e  Corregedoria  Regional  Eleitoral  de 

Goiás, aos 14 dias do mês de março do ano de dois mil e treze.

                                      

                 JOÃO WALDECK FELIX DE SOUSA 

                                                              Vice-Presidente e Corregedor Regional Eleitoral 

Missão: “Velar pela regularidade dos serviços eleitorais, assegurando a correta aplicação de princípios e normas”.  



ANEXO I:

Juliana Saadi Artiaga
Natália Drummond Braga
Melissa Vieira dos Santos Valente
Cláudia de Sousa Cardoso
Núbia Bergamelli Rosa Morato
George Costa Rolim Júnior
Rodrigo Leandro da Silva
Célia Maria Gomes Paixão Borges Vieira
Leila Morais Faria Cunha
Renata Nascimento Dias
Roberto Lima Manoel da Costa
Marcílio Zaccarelli Bersaneti
Weliton Pereira da Silva
Rodney Yunes Júnior
Brazilino Nunes de Oliveira
Luciana Mamede da Silva
Valéria Aguiar de Farias Gedda
Marco Antônio Peves
Maurício Simplício Nascimento
Erlonmax Alves dos Santos
Maria Selma Teixeira
Maria Selma de Araújo
Ely Rodrigues de Almeida
Mariveth Ferreira Peixoto

Missão: “Velar pela regularidade dos serviços eleitorais, assegurando a correta aplicação de princípios e normas”.  


